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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA – PPA 2026-2029 e LDO 2026

Sebastião  Zanardi,  Prefeito  Municipal,  em cumprimento  ao  disposto  no
Artigo 48, parágrafo único, Inciso I da Lei Complementar 101/2000 – Lei
de  Responsabilidade  Fiscal,  comunica  às  entidades  civis  organizadas,
autoridades constituídas e a população em geral que, no dia 29 de abril de
2025, às 18:05 horas, fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA na Câmara
Municipal  de  Pinhalzinho,  situada à  rua  Cruzeiro  do Sul  225,  para
apresentação e discussão pública sobre a elaboração do projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 (LDO 2026) e Plano
Plurianual para o período de 2026 a 2029 (PPA 2026-2029). Para que não
se alegue desconhecimento ou ignorância, mandamos publicar o presente
edital. 

Torna-se sem efeito, o Edital de Audiência Púbica - PPA 2026-2029 e
LDO 2026, Publicado no Diário Oficial em 14 de abril de 2025, edição
1084 página 02.

Pinhalzinho, 22 de abril 2025.

Sebastião Zanardi

Prefeito Municipal

Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro-Pinhalzinho/SP-fone (11)4018-4310
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ATA 

Audiência Pública para Elaboração do Plano Plurianual 2026-2029. 

 

Às 19h00 do dia 29 de abril de 2025, no auditório da Câmara Municipal, sito a Rua 
Cruzeiro do Sul, 225, neste Município, em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
especialmente em seu art. 48, parágrafo único, que trata da transparência da 
gestão fiscal, e conforme publicação de edital de chamamento no Diário Oficial do 
Município, Edição nº 1088/2025, de 22 de abril de 2025, teve início a Audiência 
Pública convocada pelo Prefeito Municipal para discussão e elaboração do Plano 
Plurianual (PPA) 2026–2029, garantindo, assim, a participação popular no 
processo. 

O Sr. David A. Mangueti, consultor do setor de Finanças da Prefeitura, presidiu a 
sessão. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. David expôs que o Projeto de Lei atende ao 
disposto no art. 165 da Constituição Federal e ao art. 4º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Explicou a função do Plano Plurianual (PPA), destacando que este 
instrumento estabelece as diretrizes, metas e objetivos da administração pública. 

Foi ressaltado que os investimentos do Município dependem, em grande parte, das 
transferências voluntárias dos Governos Estadual e Federal, uma vez que os 
recursos próprios são majoritariamente destinados ao custeio. Demonstrou-se a 
dependência financeira do Município de Pinhalzinho em relação aos Governos 
Estadual e Federal, bem como o impacto das eventuais concessões de incentivos 
fiscais por parte do Estado ou da União na arrecadação municipal. 

Destacaram-se as dificuldades enfrentadas pelo Município; contudo, informou-se 
que será realizado um grande esforço para a manutenção dos serviços oferecidos 
à população. Conforme determinação do Prefeito Municipal, tais serviços deverão 
ser prestados com qualidade, visando a um padrão de excelência. Ressaltou-se, 
ainda, que a prioridade para novos investimentos ocorrerá mediante a obtenção de 
recursos por meio de convênios com a União, o Estado ou por meio de emendas 
parlamentares. 

O Sr. David destacou, por fim, que o projeto encontra-se em fase de elaboração e 
que a realização da audiência pública tem como objetivo colher sugestões dos 
munícipes. 

Em seguida, foi aberto espaço para que os presentes apresentassem sugestões 
e/ou dúvidas; entretanto, não houve manifestações. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, e para que tudo conste, lavrou-
se a presente ata, que segue acompanhada da relação anexa dos presentes. 




